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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE CUMBE

SETOR DE LICITAÇÕES

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

OE CUMBE E O CONSÓRCrc PÚBLICO DO AGRESTE

CENTRAL SERGIPANO. CPAC,

Pelo presente instrumento de contrato. de um lado o MuNlCiPlO DE CUMBE, pessoa jundica de

drreito público, devidamente rnscnto no CNPJ n" 13.1'12.289/0001.82, com sede na Av Leandro Macel, 08,

-brrto, Cumbe/SE, neste ato representado pelo seu Prefeito FLORIVALDo JOSÉ ugtna, brasileiro, maior,

capaz, portador do RG 93í377 SSP/SE e CPF n" 555.75'1.965-35, com endereço na cidade de GUMBE,

doravante denominado de MUNICÍPIO, e de oufo tado o CoNSóRC|O púBLtCO DO AGRESTE

CENIRÂL SERGIPANO - GPAC, associação pública, com personalidade juridica de direito público e

natureza autárquica. devidamente inscrita no CNPJ no n" 15.3í 4.802/000í 43, com sede na Av, Barão do

Rio Branco, n" '146, bairro Centro, na cidade de Ribeirópolis/SE. neste ato representado pelo seu

Superintendente. EVANILSON SAI'ITANA SANTOS. brasileiro. maior. casado, portador do RG 3059213.5

SSP/SE e CPF n" 000.837.665.45, com endereço na cidade de CumbelSE, doravante denominado

simplesmente de CoNSÓRClo, ajustam o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTo LEGAL

O presente insfumento encontra-se fundamentado no artigo 13", da Lei FedeÍal no 1 1 .107, de 6 de

abril de 2005; artigo 360 inciso Vl, da Lei 12.305; dos artrgos 18, 30, 32, e 33 do Decreto no 6.017, de 17 de
janeiro de 2007, bem corno de acordo com a Cláusula Primeira do Capitulo I do Prolocolo de lntenções, e
do Art. 1o do Capitulo I do Estatuto do CoN§ÓROO.

ParágraÍo Único - O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no

art 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666/93, conforme previsto no ltem lV, do Parágrafo Único, do Art. 90 no

:iapitulo V do EstatrÍo do Consórcio.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constituiobjeto do presente contrato, mediante repasse de recuÍsos Ínanceiros do MUNlCiPl0 para

o coNSÓRCrO, a PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS, MEDTANTE REPASSE DE RECURSOS FTNANCETROS

DA CONTRATANTE PARA O CONSÔRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC,

RELATTVoS A DESTTNAÇÃO F|NAL DE RES|DUOS SÓL|DOS CLASSE ilA e ilB DO MUNiCtptO DE

CUMBE, ESTADo DE SERGIPE, conforme especifcado em plano de fabalho.

cúusuLA IERCE|RA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Consütui Obrigação do MunicÍpio
Repassar os recursos previstos na Cláusula Quarta do presente confato, até o 20o (ügésimo) di
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do mês subsequente à prestação do serviço. 0 referido repasse deverá ser feilo mediante resgate

automáico realizado na Conta n" 4079-7, do Banco do Brasil, incidindo preferencialmente na primeira

parcela do crédito do FPM após o quinto dia úlil, em favor da conta BAI{ESE, AGÊNCn 037, CONTA

c0RRENTE N" 221300.123.5

3.2. Consütui Obrigação do Gonsórcio
o Aplicar os recursos financeiros, objeto deste confdo, na execuçe) da atividade descrita na

Clausula segunda deste contrato;

o Contabiliza os recumos repassados por meio deste Confato, de acordo com as normas de direito

fi nanceiro, aplicáveis à instituições públicas;

. Prestar contas periodicamente ao MUNIC|PIO, acerca da aplicação dos recursos relâtivos a este

contrato, conforme detalhado abaixo:

- A prestação de contas se daÍá pelo seguintes insfumentos emitdos pelo CPAC ou por qualquer oufo
prestador dos serviços aqui contratados: Fatura, relatórios mensais de medição dos serviços prestados

atestados pela secretaia municpal de obras ou meio ambiente, conjunto de certidões requeridas em

conformidade com a lei (FGTS, Certidão Conjunta Receita/Previclência. Fazenda Estadual, Fazenda

Municipal e certidão negatva de causas tabalhistas),

CúUSULA QUARTA - DO VALOR OO CONTRATO

O valor total acordado para a execução da atvidade, descrita na Clausula segunda deste Contrato ê

da importância de R$ 73,17fton (selenta e lres reais e dezessete centavos) por tonelada para o aterro

sanitário, com estimaüva mensal de R$ 4.390,20 (quaÍo mil tÍezentos e noventa reais e vinte centavos),

'.otalizando o valor estimado pelo periodo de 12 (doze) meses de RS 52.682,10 (cinquenta e dois mil
seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) podendo este valor variar conforme a quantidade

de Íesíduos destinados ao ateno.

cúusurÁ eu|NTA - REcuRSos E coilstcltAçÕEs oRçAMENTÁRIAS

0s recursos financeiros necessários ao cumprimento deste contato integrarão o Orçamento Geral,

empenhando-se a despesa por conta da seguinte dotação:

2OOO8. SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
15.452.0003.2029 - MANUTENÇÃO E SERVTÇ0S púBLrcOS DTVERSOS
33903900 - 0UTR0S SERVrÇOS DE TERCEtR0S - pESS0A JURiDtCA
FONTE DE RECURSO. l5OOOOOO

cúusul-A SExrA - AUToRtzAÇÃo DE DÉBtro
Autorizo o Banco do Brõi S/A a realizar o dêbito automátco de valor de acordo com a

proporcionalidade aiuíada na cláusula quarta, debitando este valor do credito do FPllÀ Agência 2344-2,

conta @reÍúe 4079-7, do Banco do Brasil, nas condiçÕes estabelecidas rp iEn 3.'l da CúUSULA
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TERCEIRÂ desse contrato

CúUSUI-A SÉnMA - DA ucÊNcn
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) Ínêses, com inicio na data da sua assinatura,

podendo ser pronogado, rnediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos periodos, âté o limite de 60
(ses§enta) meses, observado o inteÍêsse público e a critério do MUMCíHO em conformidade com o Art 57,

inciso ll, da Lei n" 8.666/93, com alteraçôes posteÍiores.

O prazo paa inicio dos serviÇos propostos seÍá imediato à assinatura deste Confato de Programa.

cúusul-A orTAvA - DAs VEDAçÔES

tica vedada a aplicação dos recursos Íinanceiros repassados por meio deste contrato paa
atendimento de despesas genéricas, inclusive fansferências ou opeÍações de credito, conforme disciplina o

artgo 150 do Detreto n" 6.017/07 e no aÍigo 8", §2" da Lei Federal n" 1'1.107/05. Fica desde já, o
CoNSÓRC|o obrigado a destinar os recursos recebidos por este Contralo à execução da atividade prevista

na Cláusula Segunda deste.

CúUSULA DÉCIMA - DA REscIsÂo
0 presente Conbato poderá ser denunciado, por acordo ente as partes, mediante notificaçá:

expressa, com anbcedência minima de 30 $inta) dias e rescindido, a juizo do ilUilrc|Prc, nos casos
previstos no Art. 79. inciso l, da Lei no 8.66ô/93. com alteÍações posteÍiores, reconhecidos os direitos da

Administraçã0,

CúUSULA DÉCIi,lA PRIMEIRÂ - DAS PENALIDADES

Se o [4Ut'llcíPlo der causa à rescisfo injustificadamente do presente confato antes da conclusão

da vigência prevista, na cláusula sexta, além de não possuir qualquer direito sobre os valores.já quitados

pelas fases já corcluidas, pagará ao CoNSÓROO multa de 5olo sobre o saldo que remanescer para a

conclusão do presente contrato, bem como também deverá arcaÍ com o pagamento das fatuÍas vencidas e

vincendas.

Se o CoNSÓRCIO rescindir injuslificadaÍnente o presente contÍato antes da conclusão da vigência

prevista, na cláusula sexta, perderá todos os direitos aúorais sobre as íases já concluÍdas, sub-rogando tai

direitos a qualquer oufo que vier a ser contratado pelo MUNICÍHo. além de ter que pagar em favor

úlümo, multa de 5olo sobre o saldo que remanescer para a conclusão do poeto.
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cúusulA NoNA - DAS REsrRtçôEs
Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação Íinanceira ou de

qualquer outra derivada das normas de direih f nanceiro, o MUt{lCíH0, Ínediante notificaçâo escrita deverá

informar ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que bmou para regularizar a situ4ão, de modo a garantir

a contnuação do compromisso previslo neste contrato.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DtspostçôEscERAts

Fica ainda estabelecido:

A possibilidade de aditivos contratuais visando o equilibÍio econômico financeiro entre as partes,

podendo estes ampliar ou reduzir o quantrtaüvo de serviços ofertados ao municipio; aumentar o diminuir o
valor dos serviços no presente contrah, a depender do entendimento entre as partes.

A utilização pela prefeitura em programas de incentivo a agncultura íamiliar e em hortas

comunitárias nas escolas do municipio, de parte do pÍoduto proveniente da compostagem, resultante da

matêria orgânica coletada no municipio e transformada em composto orgânico.

A responsabiliz4ão compartilhada Consórcio/Prefeitura na fiscalização dos serviços prestados,

sobretudo na qualidade da segregação do material coletado, que tende a culminar com a redução da
quanüdade de rejeitos a ser encaminhada ao deno, e consequentemente provocará queda nos valores de

tÍansporte e deposiçãofina. Fica designado o Sr. Ronaldo Meneses Santos, Portador de C.P.F. sob. o n"

265.549.'175{0, como fiscal deste contrato, e como Gestor o Sr. Otoniel Nunes de Vasconcelos, Secretário,

Portado(a) de C.P F. sob. o n" 575.394.805-72.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Do FoRo

As partes elegem o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE para diÍimir quaisquer questÕes

resultantes da execução deste Contrato.

FLORIVA RA

PRE BE

EVANI

SUPERIN

A SANTOS

ENTE DO CONSÓRCIO

,L-*1 ,4í-4 LyÇ*^rl,
OTONIEL NUNES DE VASCONCELOS

GESTOR DO CONTRATO

J
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente insÍurnento em du6 (02) vias com idêntico

conteúdo e para o mesmo fim, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

Cumbe/SE, 11 dejaneiro de 2023

S,ínt r,\§ 6E\B\ 6ôrt^§1
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ANEXO I

OBJETO:

Constjtui objeto do presente conlrato, mediante repasse de recursos financeiros do MUNIC|P|O para o

coNSÔRCro, a PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS, MED|ANTE REPASSE DE RECURSOS FTNANCETROS DA

CONTRATANTE PARA O CONSÓRCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAT SERGIPANO _ CPAC,

RELATIVOS A DESTINAÇÃO FINAL DE RES|DUOS SÓLIDOS CLASSE IIA C IIB DO MUNICIPIO DE

CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, conforme especificado em plano de tabalho.

M DESCRTçÃ0

VALOR TOTAL

Cumbe/SE, 11 dejaneiro de 2023

FLORIV

PREF

EVAN NÂ SANTOS

SUPERINTENDENTE DO CONSÔRCIO

t E

01

IT

. ,z/
EIRÂ

BE

"k) 
otáz"ú, A tá-,-rlo-t

OTONIEL NUNES OE VASCONCELOS

GESTOR DO CONTRATO

I,D Órtç'.,r^}rO âôrll\
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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UND QTD'MÊS
OTD

TOTAL
V. TOTALV. UNIT

Destinação Final de residuos

Classe llA e llB
TON 60 720 73,17 R$ 52.682,40

R$ 52.682,40
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